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 Portaria n.º 1102/2009
de 24 de Setembro

Pela Portaria n.º 1264 -BX/2004, de 29 de Setembro, 
alterada pela Portaria n.º 199/2007, de 12 de Fevereiro, 
foi criada a zona de caça associativa da Eira Grande I 
(processo n.º 3816 -AFN), situada no município de Serpa 
e concessionada à Associação de Caçadores da Serra de 
Mértola.

Pela Portaria n.º 1264 -CF/2004, de 29 de Setembro, 
alterada pela Portaria n.º 148/2007, de 31 de Janeiro, foi 
criada a zona de caça associativa da Eira Grande II (pro-
cesso n.º 3839 -AFN), situada no município de Serpa e 
concessionada à Associação de Caçadores da Serra de 
Mértola.

Veio agora aquela Associação solicitar a extinção da-
quelas zonas de caça associativas.

Em simultâneo, veio a Associação de Caçadores e Pes-
cadores — Serro do Moinho requerer a concessão de uma 
zona de caça associativa que, para além de outros, englo-
basse aqueles terrenos.

Assim:
Com base no disposto no artigo 46.º do Decreto -Lei 

n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual redacção, 
e com fundamento no disposto na alínea a) do n.º 1 do 
artigo 50.º, na alínea a) do artigo 40.º e no n.º 1 do ar-
tigo 118.º, todos do diploma acima referido, ouvido o Con-
selho Cinegético Municipal de Serpa no que respeita à 
concessão da zona de caça associativa, manda o Governo, 
pelos Ministros do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional e da Agricultura, do 
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º São extintas a zona de caça associativa da Eira Gran-
de I (processo n.º 3816 -AFN) e a zona de caça associativa 
da Eira Grande II (processo n.º 3839 -AFN).

2.º Pela presente portaria é concessionada, pelo período 
de 12 anos, renovável automaticamente, à Associação de 
Caçadores e Pescadores — Serro do Moinho, com o nú-
mero de identificação fiscal 507245849 e sede social na 
Rua de Serpa, 16, 7830 -497 Vale dos Mortos, a zona de 
caça associativa do Monte Moinho, Vale Figueira e Outras 
(processo n.º 5313 -AFN), englobando vários prédios rús-
ticos sitos na freguesia de Salvador, município de Serpa, 
com a área de 1208 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

3.º É criada uma área de condicionamento parcial à 
actividade cinegética, devidamente identificada na planta 
anexa.

4.º A zona de caça criada pela presente portaria produz 
efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação da res-
pectiva sinalização.

5.º São revogadas a Portaria n.os 1264 -BX/2004, de 29 de 
Setembro, alterada pela Portaria n.º 199/2007, de 12 de Fe-
vereiro, e pela Portaria n.º 1264 -CF/2004, de 29 de Setem-
bro, alterada pela Portaria n.º 148/2007, de 31 de Janeiro.

6.º Esta portaria produz efeitos a partir do dia 11 de 
Agosto de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
11 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 17 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1103/2009
de 24 de Setembro

Pela Portaria n.º 402/99, de 1 de Junho, foi renovada 
até 12 de Setembro de 2009 a zona de caça associativa de 
Turquel 2 (processo n.º 1267 -AFN), situada no município 
de Alcobaça, concessionada à Associação de Caça e Pesca 
de Turquel.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o esti-
pulado na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do artigo 118.º 
do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, com a actual 
redacção, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada por um período de 
12 anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos na 
freguesia de Turquel, município de Alcobaça, com a área 
de 816 ha, conforme planta anexa à presente portaria e que 
dela faz parte integrante.

2.º A concessão de alguns terrenos incluídos em área 
classificada poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados que determinem a incompatibilidade da actividade 
cinegética com a conservação da natureza, até um máximo 
de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 13 
de Setembro de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, em 
11 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agricultura, 
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso Luís 
Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvimento 
Rural e das Florestas, em 17 de Setembro de 2009. 
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 Portaria n.º 1104/2009
de 24 de Setembro

Pela Portaria n.º 951/2003, de 8 de Setembro, foi criada 
a zona de caça municipal de Cinfães e São Cristóvão (pro-
cesso n.º 3315 -AFN), situada no município de Cinfães, 
válida até 8 de Setembro de 2009, e transferida a sua gestão 
para o Clube de Caça e Pesca de Travassos.

Entretanto, a entidade titular veio requerer a sua reno-
vação e simultaneamente a anexação de terrenos.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 11.º e 21.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 18.º, e no n.º 1 do ar-
tigo 118.º, do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
com a actual redacção, ouvido o Conselho Cinegético Mu-
nicipal, manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, 
do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Re-
gional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das 
Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria, esta zona de caça, bem como 
a respectiva transferência de gestão, são renovadas por um 
período de seis anos, englobando os terrenos cinegéticos 
cujos limites constam da planta anexa à presente portaria 
e que dela faz parte integrante, sitos nas freguesias de 
Cinfães, São Cristóvão e Tendais, município de Cinfães, 
com a área de 2976 ha.

2.º São anexados à presente zona de caça terrenos ci-
negéticos sitos na freguesia de São Cristóvão, município 
de Cinfães, com a área de 23 ha, ficando a mesma com a 
área total de 2999 ha, conforme planta anexa à presente 
portaria e que dela faz parte integrante.

3.º A presente anexação só produz efeitos, relativamente 
a terceiros, com a instalação da respectiva sinalização.

4.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
9 de Setembro de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 
em 14 de Setembro de 2009. — Pelo Ministro da Agri-

cultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas, Ascenso 
Luís Seixas Simões, Secretário de Estado do Desenvolvi-
mento Rural e das Florestas, em 17 de Setembro de 2009. 

  

 Portaria n.º 1105/2009
de 24 de Setembro

Pela Portaria n.º 114/99, de 8 de Fevereiro, foi renovada 
até 31 de Maio de 2009 a zona de caça associativa do Bo-
galhal I (processo n.º 1026 -AFN), situada no município 
de Pinhel, e concessionada à Associação de Caça e Pesca 
do Bogalhal.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer a 
sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no 
disposto nos artigos 37.º e 48.º, em conjugação com o 
estipulado na alínea a) do artigo 40.º, e no n.º 1 do ar-
tigo 118.º do Decreto -Lei n.º 202/2004, de 18 de Agosto, 
na sua actual redacção, manda o Governo, pelos Ministros 
do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvol-
vimento Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento 
Rural e das Pescas, o seguinte:

1.º Pela presente portaria é renovada, por um período 
de 12 anos, renovável automaticamente, a concessão desta 
zona de caça, abrangendo vários prédios rústicos sitos nas 
freguesias de Bogalhal, Santa Eufémia e Valbom, muni-
cípio de Pinhel, com a área de 1613 ha, conforme planta 
anexa à presente portaria e que dela faz parte integrante.

2.º A concessão de terrenos incluídos em áreas clas-
sificadas poderá terminar, sem direito a indemnização, 
sempre que sejam introduzidas novas condicionantes por 
planos especiais de ordenamento do território ou obtidos 
dados científicos que comprovem a incompatibilidade 
da actividade cinegética com a conservação da natureza, 
até um máximo de 10 % da área total da zona de caça.

3.º A presente portaria produz efeitos a partir do dia 
1 de Junho de 2009.

Pelo Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Terri-
tório e do Desenvolvimento Regional, Humberto Delgado 
Ubach Chaves Rosa, Secretário de Estado do Ambiente, 




